
 

Lei nº2.363/2008 

De 27 de junho de 2008. 

 

 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO 

VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

LUIZ HENRIQUE DE CARVALHO, Prefeito Municipal de 

Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 

abertura de crédito especial no orçamento vigente, na importância de R$34.000,00 (trinta e 

quatro mil reais), que obedecerá a seguinte dotação orçamentária: 

Elemento 

da 

Despesa 

Funcional 

Programática 

Categoria 

Econômica 

Nome da 

Despesa 

Valor R$ 

02.05.00 

Saúde 

10.301.0019.1030.0000 4.4.90.52 Aquisição de 

equipamentos 

médicos 

20.000,00 

02.11.00 

Sedis 

08.244.0016.2060.0000 4.4.90.52 Aquisição de 

equipamentos 

para o projeto 

serve bem 

14.000,00 

 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 Pilar do Sul, 27 de junho de 2008. 

 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE DE CARVALHO 

         Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

              NERY URIAS PROENÇA                                WANDERLEI DE TOLEDO CORREA 

      Sec.Neg. Jurídicos e Tributários                       Secret. de Finanças e Planejamento 

 

Registrada e publicada na secretaria da Prefeitura Municipal 

de Pilar do Sul, na data supra. 

 

    Edi Nelson Rodrigues dos Santos 

                            Assistente Administrativo I 


